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DELIBERAÇÃO PLENÁRIA Nº 13/2018  

 

O PLENÁRIO DO CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO ESTADO 

DO TOCANTINS – CAU/TO, reunido ordinariamente na Cidade de Palmas - TO, em sua sede, 

no dia 30 de julho de 2018, no uso das competências que lhe confere o artigo 33 do Regimento 

Interno, após analise do assunto em epígrafe e  

 

CONSIDERANDO, o disposto no artigo 19, § 3º da lei nº 12.378/2010, segundo o qual, 

“no caso em que o profissional ou sociedade de arquitetos e urbanistas deixar de pagar a anuidade, 

taxas, preços de serviços e multas devidos ao CAU/BR ou aos CAUs, quando devidamente notificado, 

será aplicada suspensão até a regularização da dívida”.  

 

CONSIDERANDO, inclusive que constituiu infração ética, deixar de pagar a anuidade, 

quando devidamente notificado, conforme previsão do artigo 18 XI da Lei nº 12.378/2010;   

 

CONSIDERANDO ainda, o disposto na primeira parte do artigo 52 da Lei nº 12.378/2010 

que prevê a suspensão do exercício profissional da pessoa física e à proibição da pessoa jurídica 

de prestar trabalhos na área da arquitetura e do urbanismo, quando em atraso no pagamento de 

anuidade.  

 

DELIBEROU: 

 

1. Por suspender o acesso ao SICCAU das pessoas físicas e jurídicas em atraso com suas 

anuidades, após concluído o processo de inscrição em dívida ativa; 

 

2. Encaminhar ao CAU/BR, para efetuar o bloqueio.  

 

3- Esta deliberação entra em vigor nesta data.  

 

 

Palmas/TO, 30 de julho de 2018.  

 

 

Arq. e Urb. SILENIO MARTINS CAMARGO 

CAU nº A225738 

Presidente 
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FOLHA DE VOTAÇÃO 

Anexo a Deliberação Plenária nº 013/2018  

 

Conselheiro 
Votação 

Sim Não Abst. 

Arq. e Urb. Luís Hildebrando Ferreira Paz – CAU nº A16398  X   

Arq. e Urb. Artur Máximo Sousa – CAU nº 611425 X   

Arq. e Urb. Joseliene de Sa da Silva – CAU nº A233110 X   

Arq. e Urb. Andherson Prado Campos – CAU A 639508 X   

Arq. e Urb. Fernanda Brito de Abreu – CAU nº A A997854- 
suplente convocada  

X   

Arq. e Urb. Valéria Ernestina de Oliveira – CAU A nº 390828 – 
suplente convocada.  

X   

 

 

Histórico de Votação 

Matéria da Votação: Deliberação Plenária nº 013/2018 

 

Resultado da votação: Sim (6) Não (  )   Abstenções ( )  Ausências (  )  Total ( 6 )  

 

Ocorrências:  

 

Presidente do Conselho:  

 

Palmas - TO, 30 de julho de 2018.   
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